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"Considerando que o Governo Regional anulou a adjudicação feita pelo 

Governo anterior da construção do primeiro troço de estrada Ponta 

Delgada/Capelas; 

Considerando que recentemente foi noticiada a adjudicação da referida 

obra a outra empresa; 

Ao abrigo das disposições regimentais em vigor, solicitamos nos sejam 

facultados os seguintes elementos: 

 

- Cópia do recurso hierárquico apresentado pelo concorrente ou 

concorrentes reclamando da primeira adjudicação; 

 

- Cópia do relatório que suporta anulação da primeira adjudicação; 

 

- Cópia do relatório que suporta a nova adjudicação; 

 

- Sobrecusto resultante do atraso da adjudicação em consequência das 

alterações de preços legais decorrentes do facto de o contrato ser assinado 

mais de noventa dias depois da abertura das propostas, bem como das 

revisões de preços resultantes do prolongamento do prazo de execução. 

 

Ponta Delgada,  24 de Julho de 1997. 

 

Os Deputados Regionais, Jaime Medeiros, Berta Cabral. 


